Edital nº 2/2026 – Projeto Mineiranças – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E RENÚNCIA
ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E RENÚNCIA – Servidor ALMG

	ORIENTAÇÃO:
1. Esta declaração deve ser assinado pelo servidor ativo ou inativo da Assembleia Legislativa de Minas, inscrito no projeto como artesão individual, integrante de grupo de produção artesanal, ou representante ou integrante de entidade representativa.
2. Baixe o arquivo, preencha os campos marcados com as informações solicitadas e salve-o em PDF ou JPG, únicos formatos aceitos pelo SEI-ALMG.
3. A assinatura pode ser eletrônica, via GOV.BR, por exemplo, ou o documento pode ser impresso, assinado e digitalizado (formatos PDF ou JPG).
4. Caberá ao representante legal da entidade representativa ou ao representante do grupo de produção artesanal, indicado na pré-inscrição, coletar, organizar e enviar à comissão organizadora, por meio do SEI-ALMG, as declarações correspondentes a cada um dos integrantes do grupo representado que se enquadrem nesta categoria, além dos demais documentos exigidos pelo edital.



	PROJETO MINEIRANÇAS – 2026

	DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E RENÚNCIA – Servidor ALMG

	
Eu, nome completo, nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado (a) em rua/avenida/etc., número, complemento, bairro, cidade, estado, CEP número, portador do RG número, CPF número, e servidor ativo ou aposentado desta Assembleia Legislativa, declaro que não me enquadro nas vedações presentes nos §§ 5º, 6º e 7º do art. 10 da Lei Federal nº 14.903/2024 e que estou ciente dos deveres e vedações inerentes ao meu cargo, em especial a conduta prevista no inciso VII do art. 6º da Deliberação nº 2.851/2024, que contém o Código de Ética Funcional da Assembleia Legislativa.
Ademais, a fim de atender ao disposto no art. 31 da Deliberação nº 2.852/2024, que regulamenta o Programa Assembleia Cultural, renuncio, desde já, ao recebimento da verba de fomento prevista no item 3.4, a, b e c, do Edital de Chamamento Público nº 2/2026.

Assinatura do servidor
Local e data
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